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PORTARIA NO 40, DE 02 DE JANEIRO DE 2Oí8.

CONCEDE FÉRAS ANUAIS.

Vice-Prefeito Municipal de Coronel Barros, Estado do Rio Grande do Sul' no

uso de suas atribuições legais e nos termos que dispõe a Lei Orgânica Municipal,

artigo 57, inciso X, e artigo 87 e 89 da Lei Complementar no 004, de í0 de

novembro de 2015, que dispõe sobre o Regime Jurídico Únicos dos Servidores

Municipais, CONCEDE FÉRIAS ANUAIS, relativo ao biênio 201712O18, ao

servido(a) LUCIANE KWIATKOWSKI, Coordenadora Pedagógica, lotado(a), na,

Secretaria Municipal de Educação Cultura Turismo Desporto e Lazer sob a

matrícula no 648/3, pelo período de 30 (trinta) dias a contar de 0210112O18.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL BARROS, em

dois de janeiro de dois mil e dezoito.

Registre-se e publique-se
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